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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Em tempo, gostaríamos de retificar a remissão feita no art. 128 

do Substitutivo apresentado. O dispositivo deixou de mencionar que, no art. 

206 do Código Civil, é revogado o inciso II do § 1º. Assim, a cláusula 

revocatória deve ser redigida com o seguinte teor: 

Art. 128. Revogam-se o inciso II do § 1º do art. 206 e os arts. 757 a 802 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

Submetemos, juntamente com o parecer que acabamos de 

apresentar, essa modificação meramente redacional à consideração dos 

nobres pares. 

 

Sala da Comissão,            de dezembro de 2016. 

 

Deputado LUCAS VERGÍLIO 

Relator 


